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CONVITE À APRESENTAÇÃO DE CANDIDATURAS 

"Workshop Internacional sobre a Avaliação Preliminar das Indicações para Patrimônio Mundial 

Programa de Capacitação de Indicações para Patrimônio Mundial 2026-2027 

 

Formato: Workshop online: Workshop presencial: e suporte técnico de acompanhamento  

Workshop Online: 6-9 de julho de 2026 

Workshop Presencial : 24-28 de agosto de 2026 

Línguas de Trabalho : Inglês, Português e Francês 

Organizado pelo: Fundo do Património Mundial Africano 

em parceria com : Departamento de Silvicultura, Pescas e Ambiente, Centro do Património Mundial 

da UNESCO, ICOMOS e UICN 

Prazo para submissão de candidaturas: 26 de junho de 2026 

 

1. Contexto 

O Fundo do Património Mundial Africano (AWHF) é uma organização intergovernamental criada em 

2006 pela União Africana e a UNESCO para apoiar os Estados Partes africanos na implementação eficaz 

da Convenção de 1972 sobre o Património Mundial. Em 2026, a AWHF assinala o seu 20.o aniversário 

sob o tema "Comemoração de duas décadas de investimento sustentável no património africano", 

reafirmando o seu compromisso com o reforço da identificação, nomeação e conservação, gestão e 

promoção do património cultural e natural de valor universal excepcional de África. 

 

Desde que se tornou um Centro de Categoria 2 da UNESCO em 2010, a AWHF tem prestado assistência 

técnica, desenvolvimento de capacidades e apoio upstream aos Estados Partes africanos na 

implementação da Convenção do Património Mundial. Como parte do Programa de Capacitação para 

Nomeação de Patrimônio Mundial 2026-2027, a AWHF está convidando os Estados Partes africanos 

que desejam preparar e enviar solicitações de Avaliação Preliminar a solicitarem apoio técnico por 

meio de um workshop online, um workshop presencial para participantes selecionados, e suporte 

técnico de acompanhamento. 

 

A Avaliação Preliminar da Lista do Património Mundial é um dos componentes do Programa de Reforço 

das Capacidades para a Nomeação do Património Mundial. Este componente apoia os Estados Partes 

na avaliação de propriedades com potencial Valor Universal Excedentário e no desenvolvimento de 

pedidos de Avaliação Preliminar para determinar a sua adequação para futuras nomeações. Em 2021, 

o Comité do Património Mundial aprovou o princípio de um processo de nomeação em duas fases 

para melhorar a qualidade das candidaturas e reforçar o diálogo entre os Estados Partes e as 

Organizações Consultivas. Neste processo, a Avaliação Preliminar constitui a primeira fase e é definida 

no Parágrafo 122 das Directrizes Operacionais como um processo obrigatório baseado em 

documentação para todos os sítios que possam ser nomeados para a Lista do Património Mundial, 

realizado em resposta a um pedido do Estado Parte ou dos Estados Partes relevantes. 
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Este processo proporciona uma oportunidade para um diálogo precoce com os órgãos consultivos 

antes da preparação de um dossiê completo de nomeação. Permite aos Estados Partes examinar se 

um sítio demonstra potencial realista de valor universal excepcional, identificar questões-chave numa 

fase inicial, melhorar a qualidade e a credibilidade das futuras candidaturas, e evitar investir tempo e 

recursos significativos em nomeações que podem não estar prontas ou ser viáveis. Como um processo 

que se baseia na Lista Provisória e no apoio upstream, a Avaliação Preliminar exige que os Estados 

Partes garantam que os sítios em questão já estejam incluídos nas suas Listas Provisórias nacionais 

antes de serem avançados. Seu resultado deve ser fornecido pelo menos um ano antes de uma 

candidatura completa poder ser apresentada e permanece válido por um período máximo de cinco 

anos. 

 

O período de transição para a Avaliação Preliminar começou em 2023 e terminará em 2027. 

Posteriormente, tornar-se-á obrigatório, o que significa que a partir de 2028 apenas as candidaturas 

com uma avaliação preliminar serão consideradas pelo Comité do Património Mundial. A avaliação é 

realizada conjuntamente pelo ICOMOS e pela IUCN, conforme apropriado, como uma revisão 

documental independente, incluindo consultas com especialistas e sem uma missão ao local. 

 

Através do seu anterior apoio ao desenvolvimento de capacidades na Avaliação Preliminar, a AWHF, 

em parceria com o ICOMOS e a IUCN, apoiou o desenvolvimento de 11 pedidos de Avaliação 

Preliminar em 2024 e 13 em 2025 nas regiões da África e dos Estados Árabes. Com base nesta 

experiência, o presente apoio visa reforçar ainda mais a capacidade dos Estados partes africanos de 

preparar pedidos de avaliação preliminar de forma eficaz, tecnicamente sólida e atempada. 

 

2. Objectivo do Apoio à Avaliação Preliminar 

O objectivo geral deste apoio é fortalecer a capacidade dos Estados Partes africanos para preparar 

pedidos de Avaliação Preliminar tecnicamente sólidos, em conformidade com a Convenção do 

Património Mundial e as suas Orientações Operacionais. 

Os objetivos específicos são: 

• Familiarizar os profissionais do património dos Estados Partes africanos com o processo de 

Avaliação Preliminar e o seu papel no processo de nomeação para o Património Mundial; 

• Fortalecer a capacidade dos participantes de preencher o modelo de solicitação de Avaliação 

Preliminar conforme o padrão técnico exigido; 

• Apoiar os Estados Partes na avaliação do potencial dos sítios incluídos nas suas Listas 

Provisórias para futura nomeação como Património Mundial; 

• Identificar propriedades potenciais para entrada no processo de Avaliação Preliminar e para 

apresentação antecipada aos Órgãos Consultivos; 
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• Fornecer orientações práticas sobre a identificação e articulação do potencial Valor Universal 

Excepcional; 

• Apoiar a preparação e o refinamento dos pedidos preliminares de avaliação; 

• Fornecer orientação técnica contínua aos profissionais participantes à medida que 

desenvolvem e refinam seus pedidos de Avaliação Preliminar; 

• Fortalecer o diálogo entre os Estados Partes, a AWHF, o Centro do Património Mundial da 

UNESCO, o ICOMOS e a UICN numa fase inicial do processo de nomeação. 

3. Formato do Suporte (Workshop Online, Workshop presencial e Acompanhamento Técnico) 

 

O apoio à Avaliação Preliminar será prestado através de três etapas inter-relacionadas: um workshop 

online, um workshop presencial para participantes selecionados e suporte técnico de 

acompanhamento. O workshop online acontecerá de 6 a 9 de julho de 2026 e será ministrado em 

inglês e francês. Reunirá até 50 profissionais do património de 30 Estados Partes africanos, sendo cada 

Estado Parte representado, sempre que possível, por um perito em património cultural e um perito 

em património natural. O workshop em linha apresentará aos Estados partes participantes os 

princípios, a estrutura e os requisitos técnicos do processo de avaliação preliminar. Após uma visão 

geral da Convenção do Património Mundial e das principais etapas do processo de nomeação, a 

formação centrar-se-á no Formato de Pedido de Avaliação Preliminar, que servirá como principal 

referencial durante todo o workshop. 

 

Espera-se que os participantes preparem e compartilhem informações relevantes ou projetos de 

documentação da Avaliação Preliminar com antecedência, quando disponíveis, e que as apresentem 

durante o workshop para discussão e orientação técnica por parte dos especialistas. 

 

O workshop online incluirá : 

• Sessões de aprendizagem de base e palestras técnicas sobre a Convenção do Património 

Mundial, as Orientações Operacionais e o processo de Avaliação Preliminar; 

• Sessões práticas sobre a estrutura e conclusão do Formato de Solicitação de Avaliação 

Preliminar; 

• Orientação técnica sobre a identificação e apresentação do potencial Valor Universal 

Excecional; 

• Orientação técnica individual e especializada sobre questões-chave relacionadas com a 

preparação de pedidos de avaliação preliminar, com base nas necessidades específicas dos 

Estados Partes participantes; 

• Aprendizagem entre pares e intercâmbio entre os Estados Partes participantes; 
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• Orientação sobre os próximos passos para o refinamento e possível apresentação de pedidos 

de Avaliação Preliminar. 

O workshop presencial acontecerá de 24 a 28 de agosto de 2026. A participação no workshop 

presencial estará condicionada à conclusão bem-sucedida da fase online e à apresentação do projeto 

de documentação da Avaliação Preliminar ou das informações disponíveis em apoio. O workshop 

presencial reunirá até 20 participantes selecionados e focará no refinamento prático dos pedidos de 

Avaliação Preliminar. Cada Estado Parte participante apresentará seu projeto de documentação para 

revisão técnica pela AWHF, pelas Organizações Consultivas e por especialistas, com o objetivo de 

fortalecer a qualidade das submissões antes de sua transmissão ao Centro do Patrimônio Mundial da 

UNESCO. Especial atenção será dada à articulação do potencial Valor Universal Excecional, à 

justificativa dos critérios, às considerações de limites e à coerência geral do pedido. 

 

Após os seminários online e presenciais, os Estados partes selecionados beneficiarão de apoio técnico 

de acompanhamento para continuar o refinamento de seus pedidos de Avaliação Preliminar. Este 

apoio pode incluir orientação técnica remota, revisão de rascunhos de documentação, intercâmbios 

bilaterais com a equipe de coordenação e pessoas-recurso, e aconselhamento sobre a possível 

submissão de solicitações de Avaliação Preliminar ao Centro do Patrimônio Mundial da UNESCO. 

 

Mais detalhes sobre o local, os arranjos logísticos, a participação no workshop presencial e o apoio 

técnico de acompanhamento serão comunicados diretamente aos participantes selecionados e aos 

Estados Partes interessados antes das atividades relevantes. 

 

4. Resultados Esperados 

 Espera-se que o apoio contribua para os seguintes resultados : 

•  Um mínimo de 50 profissionais do património dos Estados Partes africanos que 

demonstrem uma compreensão reforçada da Convenção do Património Mundial e 

dos requisitos técnicos para fundamentar o potencial Valor Universal Excecional ; 

• Um mínimo de 15 participantes selecionados que adquiram capacidade prática para 

preparar e finalizar os pedidos de Avaliação Preliminar para sítios destinados a 

futura nomeação para a Lista do Patrimônio Mundial da UNESCO ; 

•  A preparação e o aperfeiçoamento adicional dos pedidos preliminares de avaliação 

para os sítios seleccionados incluídos nas listas provisórias nacionais; 

•  Fortalecimento da capacidade de identificar e articular claramente o potencial 

Valor Universal Excepcional numa fase inicial do processo de nomeação; 

•  Diálogo reforçado e colaboração sustentada entre os Estados Partes africanos, o 

Fundo do Património Mundial Africano (FFMA), o Centro do Património Mundial da 

UNESCO, a ICOMOS e a UICN; 
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• A apresentação de um mínimo de 10 pedidos de Avaliação Preliminar ao Centro do 

Patrimônio Mundial da UNESCO até 15 de setembro de 2026, para análise e 

orientação técnica pelos Órgãos Consultivos ; 

• O estabelecimento e consolidação de uma rede de profissionais do património 

africano para facilitar a aprendizagem contínua entre pares e apoiar a 

implementação eficaz da Convenção do Património Mundial em toda a região. 
 

5. Elegibilidade 

As candidaturas estão abertas aos Estados Africanos Partes na Convenção do Património Mundial 

que desejem preparar pedidos de avaliação preliminar para sítios incluídos nas suas listas 

provisórias nacionais. 

Será dada prioridade aos Estados Partes que: 

 

• Identificou um ou mais sítios nas suas Listas Provisórias para uma possível nomeação futura à 

Lista do Património Mundial; 

• Estão a preparar-se para apresentar um pedido de Avaliação Preliminar ao Centro do 

Património Mundial da UNESCO; 

• Já começaram a desenvolver um projeto de solicitação de Avaliação Preliminar ou podem 

fornecer informações suficientes sobre o local em consideração; 

• Demonstrar compromisso institucional para concluir e apresentar o pedido de Avaliação 

Preliminar. 

Cada Estado Parte solicitante é convidado a nomear até cinco profissionais do patrimônio nacional. As 

nomeações devem, sempre que possível, refletir a experiência alinhada com o tipo de sítio proposto, 

seja ele cultural, natural ou misto. Espera-se que todos os participantes nomeados sejam afiliados ou 

formalmente designados pela autoridade nacional competente responsável por questões de 

Património Mundial no Estado parte. 

6. Critérios de Selecção 

As candidaturas serão avaliadas principalmente com base em : 

• A relevância e o potencial do local proposto para Avaliação Preliminar; 

• Confirmação de que o local proposto está incluído na lista provisória do Estado parte; 

• O compromisso institucional do Estado Parte de preparar, completar e submeter o pedido de 

Avaliação Preliminar ao Centro do Patrimônio Mundial da UNESCO. 

 Os seguintes elementos podem também ser tomados em consideração, consoante o caso : 

• A disponibilidade e qualidade das informações e documentação de apoio fornecidas no local 

proposto; 
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• A contribuição potencial do sítio para uma Lista do Património Mundial mais representativa e 

equilibrada para África; 

• Sítios propostos por Estados Partes sem propriedades atualmente inscritas na Lista do 

Patrimônio Mundial.. 

 

7. Participantes 

Cada Estado Parte selecionado será representado por até cinco profissionais do patrimônio nacional. 

Os participantes devem estar diretamente envolvidos na identificação, documentação, protecção, 

conservação, gestão ou nomeação do local proposto para a Avaliação Preliminar. 

 

Espera-se que os Participantes : 

• Participar do workshop online completo de 6 a 9 de julho de 2026; 

• Preparar e compartilhar informações relevantes sobre o local proposto para avaliação 

preliminar; 

• Participar activamente de discussões técnicas, exercícios práticos e sessões de aprendizagem 

entre pares; 

• Trabalhar com a instituição nacional relevante para preparar ou refinar o pedido de avaliação 

preliminar; 

• Enviar a documentação disponível ou o material de rascunho da Avaliação Preliminar para 

revisão, quando necessário; 

• Contribuir para trocas técnicas de acompanhamento com vistas à possível apresentação do 

pedido de Avaliação Preliminar . 

A selecção para o workshop presencial será baseada na participação no workshop online, na 

disponibilidade e qualidade da documentação fornecida, e no potencial do pedido de ser desenvolvido 

para submissão.. 

 

 

8. Requisitos da Candidatura 

       Os Estados Partes interessados devem apresentar o seguinte pacote de requerimento : 

1. Uma carta oficial de endosso do ponto focal nacional para a Convenção do Património 

Mundial; 

2. Nomes e currículos dos Cinco nomeados profissionais do patrimônio nacional (na área de 

natureza e cultura). 
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9. Processo de Candidatura 

As candidaturas devem ser apresentadas pela instituição nacional competente responsável pela 

implementação da Convenção do Património Mundial no Estado Parte .  

 

A candidatura completa deve ser enviada para o seguinte link 

[https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdTD4_8qOPqh3VUqUBWAN3KNBkJokBdoz65y8zhEwg

4ioK21w/viewform?usp=header]  

 

O pedido deve incluir todos os documentos exigidos listados na Seção 8. Solicitações incompletas, ou 

solicitações não aprovadas pelo ponto focal nacional para a Convenção do Patrimônio Mundial, podem 

não ser consideradas. O prazo para envio é: 26 de junho de 2026. 

 

Os Estados Partes selecionados e os participantes nomeados serão informados diretamente pelo 

Fundo do Património Mundial Africano. Mais detalhes sobre a participação no workshop online, 

seleção para o workshop presencial e apoio técnico de acompanhamento serão comunicados aos 

participantes selecionados e aos Estados Partes interessados em devido tempo. 

 

Para mais informações, entre em contacto :   

Tebogo Makgati (tebogoM3@dbsa.org)  

 

 

 

 
 
 

http://www.awhf.net/
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdTD4_8qOPqh3VUqUBWAN3KNBkJokBdoz65y8zhEwg4ioK21w/viewform?usp=header
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdTD4_8qOPqh3VUqUBWAN3KNBkJokBdoz65y8zhEwg4ioK21w/viewform?usp=header
mailto:tebogoM3@dbsa.org

